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Pregão presencial

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO

No dia 07/12/2021 às 08:45 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 2734/2021, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 94/2021 na modalidade de Pregão
presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 102/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS TÉCNICOS DE PLANEJAMENTO,
ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OBJETIVAS E PROVAS PRÁTICAS A SER
PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.

Aos 07 (sete) dias do mês de dezembro de 2021, reuniram-se a partir das 08h45min, na Sala de Licitação do Município
de  Catanduvas  -  SC,  eu  Leandro  Guerra,  no  uso  de  minhas  atribuições  como  Presidente  da  Comissão  Permanente  de
Licitação e Pregoeiro deste Município, nomeado através do Decreto nº 2.680/2021 e alterado pelo Decreto nº 2.734/2021, de
02 de agosto de 2021, juntamente com os representantes das 03 (três) empresas credenciadas para participação no Pregão
Presencial  nº  0058/2021,  tendo como objeto  a  contratação  de empresa para elaboração e aplicação de concurso público,
sendo elas: Georgeo Almeida ME (CNPJ 08.195.807/*0001-39); Agência Tubazul Eireli (CNPJ 27.971.604/0001-31) e Omni
Concursos Públicos Ltda (CNPJ 20.311.290/0001-00). Aberto os envelopes contendo a propostas das licitantes, as mesmas
ofertaram  seus  valores  dentro  do  estabelecido  em  edital.  Iniciada  a  fase  de  lances,  houve  disputa  sobre  o  único  item  do
processo. Aberto o envelope nº 02 contendo os documentos de habilitação da licitante que ofertou o menor valor, a mesma
apresentou toda a  documentação solicitada para  esta  fase do certame.  O Pregoeiro  questionado a  respeito  do  item 6.1.4,
alínea "e" do edital, onde da dupla interpretação a respeito de relacionar no ato da sessão ou posterior a apresentação da
equipe, consultou a Assessoria Jurídica e a mesma informa que deve ser apresentado no ato da sessão. Diante deste fato, a
empresa que ofertou o menor valor Agência Tubazul Eireli  (CNPJ 27.971.604/0001-31) é inabilitada. Aberto o envelope de
habilitação  da  empresa  que  assume  a  posição  de  vencedora,  Georgeo  Almeida  (CNPJ  08.195.807/0001-39),  a  mesma
apresentou  a  documentação  solicitada,  inclusive  relacionando  a  equipe  que  executará  os  serviços.  Perguntado  aos
representantes presentes da intenção de recurso, o representante da empresa Tubazul manifesta intenção de recurso. Está
Comissão abre prazo de 05 (cinco) dias úteis, para apresentação de recurso iniciando as 07h00min do dia 08 de dezembro
e encerrando no dia 15 de dezembro de 2021. Após este período de inediato fica estabelecido prazo de 03 (três) dias úteis
para apresentação de contrarrazões, encerrando no dia 20 de dezembro de 2021. Nada mais havendo, lavra-se a presente
ata e publique-se para que surta seus efeitos legais.
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Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

PREGOEIRO

LEANDRO GUERRA

PREGOEIRO

LEANDRO GUERRA

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(OMNI CONCURSOS PUBLICOS LTDA)

Sidnei José Gemelli

(AGENCIA TUBAZUL EIRELI)

Luiz Azambuja Tessari

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Catanduvas, 07/12/2021
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Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(GEORGEO ALMEIDA)

Georgeo Almeida


